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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 9C IZOZS

ALTERA DENOMINAçÃO DE VIA PÚBLICA

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuiçôes
legais, decreta:

Art. 1" - Fica alterada a denominaçáo da Rua Sílvio Vieira Victal, para
sÍLvIO VIEIRA VITAL, no bairro Alvorada, no Município de Congonhas.

Art. 2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo,
revogando-se as disposiçoes em contrário.
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câmara Municipal de congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Íelefone: (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
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CAIVARA MUNICIPAL
Caso do Legislativo Vereador Ênio do Gomo

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Apresentamos essa proposta que tem como objetivo corrigir a grafia do
nome da rua SÍLVIO vtEIRA vtCTAL, para SÍLMo vtEIRA VITAL.

A via pública em questáo foi nominada em 22 de maio de 2018, por meio
do Decreto Legislativo n" 1 .28O l2Ol8 e do Projeto de Decreto Legisiativo n"
O25 I 2OL8, de autoria do Vereador Adivar Geraldo Barbosa (anexos).

Em março do presente ano, fomos acionados pelo Sr. Atila Caiafa Vitâl,
filho do Sr. Sílvio Vieira Vital, comunicando através do Requerimento Cidadão
n" 16 I 2O25, que a graÍia do nome da via pública em questão se encontra
incorreta e solicitando a devida correçáo, a qual pode ser atestada por meio da
cópia da carteira de identidade do Sr. Atila que se encontra anexa.

Pelo exposto, solicito o apoio de meus nobres colegas para aprovação do
presente projeto e retrâtâçáo desta Casa Legislativa perante aos familiares do
Sr. Sílvio Vieira Vital, desfazendo-se o equívoco.

Í

.'/\tl \rr"w9
I

HEMERSON RONAN rNÁCrO
Vereador

cMc/RC

Câmara Munlçipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, CentÍo, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3732-O3OO - E-mail: camarâ@congonhas,mg.leg.br
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Exmo. Sr.
AVERALDO PEREIR^A DA SILVA
Presidente da Camâra Municipal de Congonhas

Requerente

ír cÂvann IVUt'ltctPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

REQUERIMENTO CIDADAO N" )G tzozs
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PRCJII.'IO DE DECRETO LEGISLATIVO

N" 025/2018

ASSUNTO:DenominaViaPublica-RuaSílvioViclal'

AUTOR: Vereador Adivar'
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Comissào cie'Lc'gislaçâo, Jtrstiça e Redação Final.

ReÍ.: Projeto (ic Decreto l-cgislrtivo no 025/2018 que Cc'ttorTrina via pública - Rtra SÍlvio

Vieira Victal - t-rairro Alvor;ro:t
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Comissão de Obras e Serviços Púl>licos'

Ref.:ProjetodeDecretoLegislativono025/20lStltledenonlinaviapública_RuaSilvio
Vieira Victal - Alvorada

Trata-se de projeto de clecreto legrslatlvo que denorrtina via pÚblica'

o prJieto [<,r ptt'1-'o:to i'sl'] veleador Adivar hontenageanclo o senhor Silvio'

empresário, empÍeendeclor ràspeitaclo e admiÍado por seus amigos e funcior.rários com

suas propeÍas empresas contriburr't palâ {J crescllllento de Congonhas
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ír orbo/v cÂvnnn MUNIcIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei 2612o25

Matéria iida em Plenário - 8" Reuniáo Ordinária'

Câmara Municipal de Congonhas, aos 25 de março de 2025'

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

câmara MuniciPal de contonhas
RuâDr'PacíficoHomem]únioí,82,Centro,congonhas/Mc.Telefone:(31)3731-1840_Ê.mail:camara@congonhas,mg'leg.br
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"Mil,
Câmara Municipal de Congonhas

Cusa do Legislalivo Vereador Ênio da Gama
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Congonhas, 31 de março de2025. a

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref.: Proieto de Decreto Leeislativo 02 5t2025 - I)enomina via pública.

L

PARECER:

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando alterar nome de próprio

municipal.

A Lei orgânica em seu art. 70, inciso xxlx, dá competência privativa à

Câmara Municipal para norninar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e

logradouros públicos.

Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegaiidade, bem como não

ex iste vício de competência.

Este é o meu parecer, smj.

Ê
ADRIANO MELILLO

Procurador do Legislativo

E Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
n Comissão de Obras e Serviços Públicos

Rua Dr. PacíÍico tlomem Júnior.82. Centro, L'ongonhas&ÍG (31)3731-18,10 Silc: !]!! §iirtra!,1ç!!g!úar.ngfq..l'ri
congonhirsk camaracongonhas.mg.gor.bt'





2/v CAMARA IVUNICIPAL
Cosa do Legislativo Vereador Ênio da Gamo
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Câmara Municipal de Congonhas, ..V.1.. de ....§M de 20

Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redação Final.

ProJeto de Decreto Legislativo t" o.2612o.25- Altera denominaçáo de vla
públtca- RUA SILVIO VIEIRÂ VITAL.

RELATóRIO

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando alterar nome de próprio
municipal.

A proposta foi apresentada pelo Vereador Hemerson Ronan Inácio, que é

competente para tal.
A competência de nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e

logradouros públicos, é privativa à Câmara Municipal, conforme artigo 70 da LOM.

Quanto à iniciativa do projeto, ele está inserto no rol de âssuntos de interesse
exclusivamente do Município e não há nenhuma ilegalidade, nos termos do parecer
exarado pelo Procurador do Legislativo.

Somos favoráveis à APROVAÇÃO da matéria.

VEREADORES ASSINATURA

Simônia Magalháes - Presidente

;f"r^**
Kate Bárbara - Vice-Presidente

w-

Hemerson Ronan

Vagner Luiz

Roberto Kleiton

Eduardo Ladislau
\

CMC/MR

Câmàrâ Municlpâl de Congonhas
Ruà Or. Pacifico Homem Júnio.,82, centro, Co.rSohhâs/MG -ÍeleÍone: (31) 3731-1840 - E-mâil: camâía@congonh.r.mt.leg.br
ww. congonhas.mS.let.br
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo M"t
Câmara Municipal de Congonhas, ..9.1. a"

Comlssâo de Obras e Serviços públlcos

Projeto de Decreto Legislativo no
pública- RUA SÍLVIO VTEIRA VTTAL.

... n.b^\.... de'2025.

o2612o.25- Altera denominação de via

RELATóRIO

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando alterar nome de próprio
municipal.

A proposta foi apresentada pelo Vereador Hemerson Ronan Inácio, que é
competente para tal.

A competência de nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e
logradouros públicos, é privativa à Câmara Municipal, conforme artigo 70 da LOM.

Quanto à iniciativa do projeto, ele está inserto no rol de assuntos de interesse
exclusivamente do Município e não hâ nenhuma ilegalidade, nos termos do parecer
exarado pelo Procurador do Legislativo.

Somos favoráveis à APROVAÇÃO aa matéria.

VEREADORES ASSINATURÂ

Eduardo Ladislau - Presidente
,-,,'\

Edonias C. - Vice-Presidente

Eduardo Matosinhos

Vagner Luiz
\-,/

ffin V
Roberto Kleiton

Heli Nascimento

José Bernardes de Souza
(

cMc/MR/RC

Cámárâ Munlclpal de Congonhâ!
Rua Dr. PacÍfico Homemlúnior,82, C€ntro, Contonh.s/Mc -Ieleíone: (31)3731'1840-E mail:camara@congonhâs.mt.leg-br
ww. <ongonhâr.mg.lêt.b.
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C,9CAMARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

Câmara Munlclpal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Ielefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.teg.br
www.conSonhas.mg.leg.br
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Projeto de Decreto Legislativo n" 2612025

Aprovado em única votaçáo simbólica, por 8 votos favoráveis - 11"
Reuniáo ordinária - 15 /04 12025. o presidente não vota na matéria.

Cârnara Municipal de Congonhas, aos 15 de abril de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

MESA DIRETORA

REDAÇÃO FINAL

Áveraldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

o Projeto de Decreto Legislativo n" 2612o2s, de autoria do Vereador
Hemerson Ronan Inácio, após- ter sido aprovado conclusivamente pero prenário,
retorna à Mesa Diretora para elaboraçáo da redaçào final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta casa.

Este é o nosso relatório.

a

PROJE-TO DE DECRETO LEcIsLATrvo N" 26l2o2s - Ntera denomiaaçáo devia pública ( Rua Sílvio Vieira Vitatf.

Roberto Kleiton éueira de Aguiar
Vice-Presidente

,l t.

Kate Bárbara Marques Urzedo
1" Secretária

cMc/MR

Cimrri Muriciprl dc Congoíha!
Ruâ Dr Pâcífico Homem Júnior, 82, ce tro, congonhâs/Mc - Terefo e: {3 r ) i73 r - r tao - E-mail: câmam@congo hai.mg. reg.brwuw' congoDhas mg.leg br
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Coso do Legislativo vereodor Ênío do Gomo

DECRETO LEGISLATIVO NO 1 .73212025

ALTERA DENOMTNAÇÃO Oe VrA PÚBLrCA.

A lvlesa da Câmara Ít/unicipal de Congonhas, no uso de suas atribuiçÕes legais,
dc-r;r'ela

An. 1o - Fica alterada a denominação da Rua Sílvio Vieira Victal, para SiLVIO
VIEIRA VITAL, no bairro Alvorada, no Município de Congonhas

Art. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as d,sirosiÇóes em contrário.

Câmara lt/lunicipal de Congonhas, 29 de abril de 2025

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Cânrara Municipal de Congonhas

ü11: ArUtt2l

C,!IC]RC

C:,,ri,i, rr ri.rpn! de Coflgonhas
'' r1.':rlrmJ.ri,r 62 (1.r.1'. Con!]orhas/MG

" ,,ror)'r1s .:l lc{l D

..,.i.n. 3r li31 lirii L rr :;::.,i t,or(lc..asrrq cgar

-@.





%'"'4Y cÀI.,tIRn MUN\C\PÀL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Oficio n" Za l2O2S l SecretaÍia

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

Assunto: Encaminhamento

Exmo. Senhor prefeito,

Encaminhamos 
D,

congonhas: 
" -ecreto Legisiativo aprovado pera câmara

D

Averaldo

Câmara lVI

Presiden

unici
te da

pal de Co

reira da Sil
Mesa Dire

ngonhas
tora
va

Congonhas, 29 de abril de 2025

Municipal de

LEGISLATIVO
No

1.732 / 2O2s

em:

Renovarnos os prot
urtenciosa m en te.

estos de elevada estima e consideraÇão

CMC/FB

PROJE?O DE
DECRE?O No AUTOR

026/2025 Hemerson Ronan
Inaclo

^., 
I;:"J.::l.ll" * conso n has
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CÀVARA MUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Decreto Legislativo no 2612025

IVatéria encaminhada ao Arquivo Trâmite finalizado'

Câmara tt/unrcipal de Congonhas, 28 de maio de2025
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Fabiana Aparecida Costa Bittencourt

Secretaria do Legislativo

Cámaía Municipal de Contonhas
ll!aDí Pacííicollomemiúnior,S2,Centro,Congonhas/MG-Telefone:(31)3732'0300-E-mail: canrarã@congonhas.mB.leg.br
www.congonhas.mB.leg.br
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